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DECRETO Nº 015, DE  04 DE MARÇO DE 2021 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, Estado do Paraná, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei.  

 
 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica estabelecido “Luto Oficial” no Município de Porto Amazonas, nos dias 04,05 

e 06 do corrente mês, em virtude do falecimento do Servidor Público Municipal 

MARCELO PRADO, ocorrido nesta data.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, Estado do Paraná, em 04 de março 
de 2021. 
 
 

 
Elias Jocid Gomes da Costa 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 


